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COMUNICADO nº 003/2023 – DPE/SEAP 

 

O DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO DO ESTADO - DPE, no uso de suas 

atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto 3.888/2020 – Regulamento da 

SEAP, de 21 de janeiro de 2020 e, 

CONSIDERANDO a Lei 20.790/2021, que em seu Art. 1º: “Autoriza o Poder 

Executivo a doar ou ceder gratuitamente o uso de bens móveis que sejam 

considerados inservíveis ou desnecessários ao serviço público estadual, aos 

órgãos da administração direta, autárquica ou fundacional da União, Estados ou 

Municípios, às organizações da sociedade civil sem fins lucrativos e aos serviços 

sociais autônomos criados e mantidos pelo Estado do Paraná”; 

CONSIDERANDO que compete à Secretaria de Estado da Administração e 

da Previdência – SEAP por meio do DPE, dentre outros, a prestação de informação 

e orientação técnica e normativa aos Órgãos ou Entidades estaduais sobre gestão 

do patrimônio do Estado; 

RESOLVE orientar quanto aos processos de Inservibilidade e Doação 

de bens móveis1 aos órgãos da administração direta, autárquica ou fundacional 

da União, Estados ou Municípios, às organizações da sociedade civil sem fins 

lucrativos e aos serviços sociais autônomos criados e mantidos pelo Estado por 

meio das telas orientativas que acompanham o presente Comunicado. (Doação de 

Bens Inservíveis por meio de Chamamento Público - Anexo I e Doação de Bens 

Inservíveis para Municípios – Anexo II) 

                                                 
1 Exceto os procedimentos referentes à Doação de Veículos, que são de atribuição do SEAP/DETO. 
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Informamos que após 31/03/2023 (Prazo de vigência da Lei 15608/2007) a 

PGE apresentará novos modelos de Minutas Padronizadas para a Doação de Bens 

Inservíveis por meio de Chamamento Público. Os processos iniciados antes desta 

data precisam estar na fase posterior à Publicação da Dispensa de Licitação 

para não sofrer alterações. 

 
Em caso de dúvidas, fazer contato com o DPE por meio do telefone 41 3313-

6088 e 3313-6094 e pelo e-mail: bensmoveis@seap.pr.gov.br. 
      
Curitiba, 26 de janeiro de 2023. 
         

Elisa Helena Grub 
 

Agente de Execução -  Departamento de 
Patrimônio do Estado 

Rômulo Marinho Soares 
 

Chefe do Departamento de Patrimônio do 
Estado 
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